
A ideia de um tribunal internacional penal permanente tem vindo a ser debatida
desde a criação de tribunais militares para julgar responsáveis por crimes

de guerra após o segundo conflito mundial. Os dois tribunais ad hoc para a ex-
-Jugoslávia e para o Ruanda, criados pelo Conselho de Segurança da ONU na década
de 90, visavam lidar com crimes cometidos em duas situações específicas. O Tribunal
Penal Internacional (TPI), cujo estatuto entrou em vigor a 1 de Julho de 2002, tem,
ao contrário dos tribunais que o antecederam, um carácter permanente e potencial-
mente universal.
No dia 11 de Setembro de 2001, os EUA sofreram os atentados terroristas mais graves da
sua história. Este acontecimento teve enormes repercussões na política interna e externa
dos EUA bem como de outros estados, criando, segundo alguns comentadores, uma
nova paisagem política internacional.
O objectivo deste artigo consiste em determinar o modo como as consequências polí-
ticas dos atentados do dia 11 de Setembro de 2001 afectaram a capacidade de o TPI vir
a tornar-se um organismo viável no combate à impunidade por crimes de lesa-huma-
nidade. Neste sentido, faremos, numa primeira parte, uma breve descrição dos desen-
volvimentos do direito internacional penal ocorridos no final do século XX e no início
do século XXI, dando particular atenção à reacção de vários estados a este fenómeno.
Esta descrição tornará evidente a emergência de uma perspectiva da política interna-
cional assente no direito internacional e favorável à crescente «legalização» das rela-
ções entre estados, da qual o TPI é apenas um exemplo. Numa segunda parte faremos
um enquadramento do TPI nos períodos que antecederam e que se seguiram aos aten-
tados do 11 de Setembro de 2001. Realizaremos depois uma breve análise da política
externa norte-americana relativamente a instituições internacionais, referindo em
especial as medidas postas em prática pela Administração Bush desde 2002 em res-
posta à entrada em vigor do Estatuto de Roma. Finalmente, procuraremos reavaliar a
importância do TPI à luz da luta global contra o terrorismo e do impacto da denúncia
da situação do Darfur.

O Tribunal Penal Internacional num contexto internacional em mudança Bárbara Direito 039

D I R E I T O S  H U M A N O S ,  J U S T I Ç A  E  D E M O C R A T I Z A Ç Ã O

O Tribunal Penal Internacional

num contexto internacional

em mudança

Bárbara Direito*



A CRIAÇÃO DE UM TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL PERMANENTE

As potências aliadas criaram um tribunal internacional militar depois de terem levado a
Alemanha de vencida com o objectivo de julgar os mais altos responsáveis pelos crimes
de guerra cometidos em nome do regime nazi1. Um ano mais tarde, em 1946, nasceu o
Tribunal Internacional Militar para o Extremo Oriente, ou Tribunal de Tóquio, desta
feita para levar a cabo os julgamentos de japoneses envolvidos em crimes de guerra.
Estes não são, porém, exemplos únicos na história moderna. Já antes de Nuremberga se
havia recorrido a tribunais internacionais, na sequência de disputas entre estados2.
A criação daqueles dois tribunais militares simbolizou a vontade de alguns estados de
punir os principais orquestradores de regimes responsáveis por crimes em grande
escala. Estes progressos foram complementados por outros desenvolvimentos: nesta
mesma altura começou a ser posto em prática um esforço internacional de codificação
dos direitos humanos, à imagem dos direitos enunciados em constituições de vários paí-
ses. A criação da Organização das Nações Unidas, em 1945, permitiu que um grande
número de estados se reunisse num fórum propício à discussão deste tema3.
Vários documentos basilares para a protecção internacional dos direitos fundamentais do
indivíduo emergiram neste contexto, uns de carácter meramente declarativo, nomeada-
mente a Declaração Universal dos Direitos do Homem, e outros de carácter obrigatório,
como a Convenção contra o Genocídio, ambos em 1948. No ano seguinte surgiram igual-
mente as quatro Convenções de Genebra que regulam a conduta dos estados durante
situações de guerra, o chamado jus in bello, enumerando, entre outros, os direitos das víti-
mas civis em tempo de conflito bem como o tratamento dos prisioneiros de guerra. Estas
convenções constituem a base jurídica do direito internacional humanitário.
A codificação dos direitos humanos e do direito internacional humanitário, juntamente
com a criminalização a nível internacional de delitos de guerra nos tribunais militares de
Nuremberga e de Tóquio, estiveram ainda na base de outros desenvolvimentos. No iní-
cio dos anos 50, a Assembleia Geral da ONU pediu à recém-criada Comissão de Direito

Internacional que se debruçasse sobre a
ideia de um tribunal penal internacional
permanente4. A conjuntura política vigente
durante a Guerra Fria impediu o amadure-
cimento dessa ideia, que só voltou a ser
alvo de atenção no final dos anos 80,
quando mais uma vez a Assembleia Geral
colocou o assunto nas mãos da Comissão.
Em 1994, após a elaboração de várias pro-

postas, a Comissão aprovou um projecto de estatuto de um tribunal penal internacional,
posteriormente levado à consideração da Assembleia Geral. O Comité Ad Hoc e o Comité
Preparatório, criados pela Assembleia Geral para dar seguimento ao trabalho iniciado
pela Comissão, finalizaram em Abril de 1998 o texto que viria a ser submetido para apro-
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vação à Conferência Diplomática, que se reuniu em Roma no mês de Julho do mesmo
ano. O texto final aprovado pelas delegações presentes, após cinco semanas de negocia-
ções, constitui o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional5, que entrou em vigor
no dia 1 de Julho de 2002, após terem sido reunidas as sessenta ratificações necessárias
para o efeito.
O TPI deve muito à experiência de Nuremberga e de Tóquio e sobretudo à dos tribunais
ad hoc para a ex-Jugoslávia e o Ruanda. O Estatuto de Roma é baseado nas normas pre-
vistas nos estatutos destes quatro tribunais, em particular dos dois últimos. No entanto,
é inegável que representa uma nova fase do direito penal internacional. Os tribunais ad
hoc foram criados por resoluções do Conselho de Segurança da ONU6 e vieram a tornar-
-se instituições viáveis graças ao apoio daquele órgão. Foram, no entanto, alvo de fortes
críticas, nomeadamente devido ao facto de apenas significarem uma resposta ex post facto
às atrocidades que eram amplamente conhecidas pelos membros do Conselho de Segu-
rança e pela comunidade internacional. Representam, de certa forma, a inércia dos
estados e das instituições internacionais perante crimes em grande escala e a sua inca-
pacidade de prevenir e intervir em tempo útil para evitar tais conflitos com consequên-
cias desastrosas. 
A existência de uma estrutura internacional penal permanente permite pôr fim, pelo
menos em princípio, à filosofia dos tribunais ad hoc, criados para lidar com situações
específicas e sujeitos aos trâmites políticos do Conselho de Segurança. Permite também
poupar tempo e recursos que seriam gastos na construção de instituições novas7. A sua
existência é ainda justificada pelo reconhecimento de que os terríveis acontecimentos
verificados no Ruanda em 1994 ou na ex-Jugoslávia na década de 90 não são, infeliz-
mente, únicos. 

A LEGALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES ENTRE ESTADOS 

O que terá levado alguns estados a criar tribunais de guerra, nesta e noutras ocasiões, em
vez de optar pela execução extrajudicial de alegados responsáveis por genocídio, crimes
de guerra ou crimes contra a humanidade?
Antes da criação do tribunal militar de Nuremberga foi seriamente considerada a hipó-
tese de se executarem sumariamente prisioneiros de guerra alemães. No seio da Admi-
nistração Roosevelt, por exemplo, a proposta de Henry Stimson, secretário da Guerra,
que defendia a criação de um tribunal, ganhou à de Morgenthau, secretário de Estado do
Tesouro, defensor de execuções extrajudiciais8. Na opinião de Gary Bass, que analisou
os debates políticos por detrás de alguns destes tribunais, aquilo que explica esta opção
é, em primeiro lugar, a garantia de que os responsáveis são definitivamente afastados do
poder. Em segundo lugar, a contribuição para a construção de uma paz duradoura.
Acima de tudo, Bass defende que os tribunais de guerra são uma criação exclusiva de
governos «liberais», que optam por aplicar sistemas internos a questões internacionais,
privilegiando assim o «legalismo»9.
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Esta escolha está intimamente ligada ao fenómeno da «legalização» nas relações inter-
nacionais, que, segundo alguns autores, «representa a decisão de impor constrangi-
mentos legais internacionais aos governos em certas áreas temáticas»10. A legalização
das relações entre estados tem vindo a manifestar-se em diversas áreas, do comércio
internacional aos direitos humanos e ao direito internacional penal, e sob várias formas11.
Através de acordos multilaterais, os estados optam, em certa medida, por abdicar de
parte da sua soberania, em benefício de um ordenamento que regula a forma como os
estados partes nos tratados em causa interagem entre si e resolvem as suas disputas.
A criação de instituições internacionais e de regimes jurídicos que regulam as relações
interestaduais produziram assim um ordenamento no qual os estados podem prever os
comportamentos uns dos outros. O Estatuto de Roma é também uma manifestação
deste fenómeno de legalização.
Estas considerações não explicam, no entanto, por que razão determinados estados
apoiaram alguns tribunais e não outros, quando os princípios e regras aplicados eram
sensivelmente os mesmos e quando ajudaram a moldar as regras das instituições em
causa. Também não explicam o impacto que o TPI tem e poderá vir a ter nas relações
entre estados. 
As explicações que procuramos situam-se no âmbito da política e das relações internacio-
nais já que tratam das consequências domésticas da ratificação de um tratado multilateral
como o Estatuto de Roma, e da desejabilidade dessas mesmas consequências12. Interessa-
-nos pois saber como é que essas considerações influenciam as políticas externas dos esta-
dos em relação ao TPI e o efeito que terão no funcionamento desta instituição. 
Relembre-se que, à luz do princípio da complementaridade, o TPI pode interferir no nor-
mal funcionamento dos sistemas de justiça internos ao chamar para si a jurisdição sobre
um caso para acusar e julgar pessoas com base no regime jurídico previsto no Estatuto13.

Um estado que ratifique o tratado compro-
mete-se pois a não exercer determinados
poderes sobre os seus nacionais, ou relati-
vamente a crimes cometidos no seu terri-
tório, quando um dos juízos de instrução
decidir que o TPI é o fórum conveniente
para determinar a responsabilidade crimi-
nal de indivíduos por um ou mais dos cri-
mes previstos no Estatuto. Esta é uma

matéria de tal forma sensível que explica por que razão a assinatura e a ratificação do
Estatuto não decorrem automaticamente da crença nos valores representados pelo
Tribunal. 
Podemos imaginar várias posturas relativamente a este fenómeno de legalização no
campo do direito internacional penal. Em primeiro lugar, uma postura favorável, carac-
terizada por um apoio genérico a instituições que combatam a impunidade por crimes
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de lesa-humanidade e, em particular, ao TPI, enquanto instituição permanente. Em
segundo lugar, uma postura negativa, caracterizada por um marcado unilateralismo.
A maioria das posições dos estados encontra-se algures entre estes dois extremos. Entre
os estados que se aproximaram da primeira postura incluem-se os membros da União
Europeia, bem como os países like-minded, nomeadamente, alguns países da América
Latina, que se mostraram extremamente receptivos à ideia de um tribunal permanente.
Alguns destes países manifestaram ainda assim a sua relutância em aceitar determina-
das medidas que conferissem aos órgãos do TPI poderes considerados excessivos.
Os EUA, a China e a Rússia, por exemplo, adoptaram uma posição mais próxima da
segunda postura14.

O TPI ANTES DO 11 DE SETEMBRO

Desde a data em que o Estatuto de Roma foi adoptado pela Conferência de Estados Ple-
nipotenciários (17 de Julho de 1998)15 até ao dia 11 de Setembro de 2001, trinta e oito esta-
dos tinham ratificado o Tratado. Os países de União Europeia, todos eles (com excepção
da França) parte do grupo de países like-minded, apoiantes de primeira linha do TPI, já
haviam ratificado o Estatuto ou estavam prestes a fazê-lo. A China, um dos países que
votara contra a adopção do texto, ainda não o assinara nem ratificara, e o mesmo se pas-
sava com a Índia. A Rússia, que votara a favor na Conferência de Plenipotenciários, assi-
nara-o apenas a 13 de Setembro de 2000. Qualquer um destes países justificou a sua
posição nos defeitos encontrados em certas regras do Estatuto.
Os EUA, por seu lado, tinham votado contra a adopção do texto. Na explicação de voto
do representante norte-americano dizia-se que os EUA não concordavam com o facto de
a jurisdição internacional do TPI poder ser aplicada a estados não-partes no Tratado.
A explicação aludia também ao receio de que a definição dos crimes de agressão pudesse
vir a ser feita em desrespeito das regras da Carta das Nações Unidas que conferem esse
poder ao Conselho de Segurança16.
A declaração de voto expõe apenas dois dos vários defeitos notados pelos norte-ameri-
canos no texto final, estando os restantes assinalados, por exemplo, no discurso de
David Scheffer, embaixador para Questões de Crimes de Guerra, perante o Comité 
de Relações Externas do Senado, no dia 23 de Julho de 199817. Note-se que estas preo-
cupações espelham as dúvidas que muitos estados, e não apenas os EUA, sentiam em
relação ao TPI.
Apesar destas objecções, o Presidente Clinton assinou o Estatuto de Roma no dia 31 de
Dezembro de 2000, no último dia em que era possível fazê-lo, e a escassas semanas das
eleições presidenciais que viriam a eleger o seu sucessor, George W. Bush. Na declara-
ção anexa à assinatura, Bill Clinton explicava que, apesar dos defeitos daquele tratado,
assiná-lo era a atitude correcta naquele momento18. Recomendou ainda ao seu sucessor
que não levasse o assunto ao Congresso para dar início ao processo de ratificação
enquanto as objecções da maioria dos senadores persistissem.
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O TPI APÓS O 11 DE SETEMBRO

No dia 1 de Julho de 2002, quatro anos volvidos desde a Conferência de Roma, reuniram-
-se finalmente as sessenta ratificações necessárias para que o Estatuto de Roma entrasse
em vigor. Durante os meses que se seguiram, o Tribunal entrou progressivamente
em funcionamento. Desde então, o procurador Luís Moreno-Ocampo recebeu quatro
denúncias, três das quais provenientes de estados partes e uma do Conselho de Segu-
rança. Com base nas investigações preliminares levadas a cabo pelo seu gabinete, o pro-
curador decidiu abrir inquéritos sobre os crimes alegadamente cometidos na República
Democrática do Congo, no Uganda e no Sudão. 
A maioria dos estados partes do TPI viram-se obrigados a alterar alguma legislação
doméstica para a tornar compatível com o Estatuto, sobretudo com as disposições da
parte relativa à cooperação com o Tribunal. Por seu lado, muitos dos estados que opta-
ram por não ratificar o Estatuto adoptaram em relação ao TPI uma posição relativamente
passiva de «wait and see». 
Desde o 11 de Setembro, os EUA têm vindo a assumir uma posição bastante distinta da
destes últimos. Os atentados da Al-Qaida tornaram evidente que apesar da sua hegemo-
nia militar e do seu imenso poderio político e económico a América não é invulnerável.
Em resposta a estes acontecimentos, o Governo norte-americano identificou os seus
«inimigos», declarou guerra ao terrorismo e pôs em prática medidas que afectaram a sua
política interna e externa, criando novas prioridades. Uma consequência interna desta
nova política foi, por exemplo, a imposição de restrições a alguns direitos fundamentais
dos cidadãos, em particular aos direitos dos indivíduos suspeitos de envolvimento em
actos terroristas. 
Relativamente ao TPI, alguns dos princípios aceites no Estatuto aos quais os EUA se
opunham apresentavam-se, após os atentados, como um obstáculo aos objectivos ameri-
canos. Naquela altura crucial, em que já se antecipava que seria necessário intervir militar-
mente para responder aos atentados, a flexibilidade e a liberdade de movimentos do
pessoal norte-americano em várias partes do mundo eram tidas como essenciais. A mera
possibilidade teórica de que os seus nacionais pudessem ser apanhados nas malhas da jus-
tiça internacional era inaceitável. Este raciocínio, devidamente exposto na Estratégia de
Segurança Nacional elaborada pela Casa Branca19, serviu de justificação para um conjunto
de medidas com efeitos sobre a sua relação com o TPI. A 6 de Maio de 2002, os norte-ame-
ricanos «desassinaram» o tratado constitutivo do TPI – num acto de duvidosa legalidade à
luz da Convenção de Viena sobre os tratados – causando, naturalmente, alguma perplexi-
dade. A carta de John Bolton, na altura subsecretário de Estado para o Controlo de Armas
e a Segurança Internacional, dirigida ao secretário-geral da ONU, Kofi Annan, indicava
simplesmente que os EUA não tinham qualquer intenção de se tornarem estado parte no
Tratado. Por conseguinte, nenhuma obrigação decorria da assinatura que tinha sido for-
malizada no dia 31 de Dezembro de 2000 pelo então Presidente Bill Clinton20. Alguns
meses mais tarde, a 12 de Julho, os norte-americanos conseguiram que a resolução 1422
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do Conselho de Segurança fosse aprovada, garantindo desta forma a imunidade dos mem-
bros de operações de paz da ONU não-nacionais de estados-partes no Estatuto de Roma
durante um ano21. Nesse mesmo mês, iniciaram uma campanha junto dos estados que já
haviam ratificado o Estatuto para celebrar acordos bilaterais visando garantir que cidadãos
americanos não seriam entregues ao Tribunal (os chamados «Article 98 Agreements»). 
A 3 de Agosto foi aprovado o American Servicemen’s Protection Act (ASPA), uma lei que
impede qualquer colaboração dos EUA com o TPI, embora com algumas excepções, e que
permite o uso da força para libertar os americanos em risco. Foi apelidada de «Hague Inva-
sion Act». No ano seguinte, a 13 de Junho de 2003, a resolução 1422 foi renovada por mais
um ano (resolução 1487)22, 23. Finalmente, os EUA anunciaram que deixariam de financiar
os tribunais para a ex-Jugoslávia e para o Ruanda no final de 2008.
Estas medidas foram recebidas com alguma perplexidade. Outrora, os EUA haviam
desempenhado um papel crucial no campo do direito internacional penal. Apoiaram
mecanismos de justiça internacional desde Nuremberga, comprometendo-se politica-
mente com esta causa e disponibilizando vastos recursos financeiros, bem como apoio
técnico. Se o seu papel em Nuremberga é já assaz conhecido, note-se então a posição
assumida por Madeleine Albright, primeiro como embaixadora junto das Nações Uni-
das, mais tarde como secretária de Estado, relativamente ao tribunal para a ex-Jugoslá-
via. Em particular na altura em que este atravessava uma crise devido às dificuldades
sentidas em executar os mandados de captura emitidos pelos juízes, Albright tudo fez
para convencer estados poderosos a reunir forças militares prontas a garantir a deten-
ção dos suspeitos, sem que fosse necessário aguardar pela cooperação dos estados
onde esses suspeitos se encontravam24.
Tanto antes como depois do 11 de Setem-
bro, as várias posições dos norte-america-
nos em relação ao TPI reflectem a tensão
entre o apoio histórico a tribunais interna-
cionais, ancorado na crença nos valores
que aqueles representam, e o receio de que
uma instituição desta índole possa vir a
deter demasiado controlo sobre as suas
actividades em vários pontos do mundo. 
Do ponto de vista político, e para a maioria dos aliados dos EUA, o Estatuto de Roma
representa um compromisso aceitável entre a delegação da soberania dos estados em
certas circunstâncias, por um lado, e a intensificação do combate à impunidade por cri-
mes de lesa-humanidade, por outro. É, em certa medida, o preço a pagar para poder rea-
gir de forma coerente às frequentes violações massivas de direitos humanos que não
obtêm uma resposta atempada e satisfatória do Conselho de Segurança. Para os EUA,
esse compromisso apresentou-se como inaceitável, ainda que fosse desejável do ponto
de vista do direito internacional25.
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AMÉRICA, MULTILATERALISMO E EXCEPCIONALISMO 

As ideias de G. John Ikenberry acerca da política externa norte-americana ajudam-nos
a compreender melhor a ambivalência dos EUA relativamente a algumas instituições
internacionais. Segundo este autor, os EUA têm historicamente utilizado instituições
multilaterais para criar uma ordem mundial estável. Os acordos institucionais são
assim usados como uma forma de um estado mais forte «amarrar» estados mais fra-
cos em compromissos estáveis e previsíveis, reduzindo a necessidade de fazer uso de
coacção para que estes ajam de determinada maneira. No entanto, este método tem
também custos para o estado mais poderoso, pois as suas decisões futuras estão vin-
culadas às normas estabelecidas nesses mesmos acordos. A questão central colocada
por Ikenberry é a seguinte: «[h]ow much reduction in U.S. policy and restraint
on U.S. power is the United States willing to accept in return for ‘locking in’ the
policies of other states through the institutionalization of various commitments and
obligations?»26

A atitude por vezes ambivalente dos Estados Unidos em relação ao TPI, acentuada desde
o 11 de Setembro, é também sintomática de um factor intemporal na política externa
deste país: o seu excepcionalismo, isto é, o facto de os EUA se considerarem «especiais»
devido aos valores incorporados na sua constituição, à luz dos quais avaliam qualquer
compromisso internacional27.
Como demonstrou Harold Koh na sua análise sobre o excepcionalismo, no plano da
política externa este conceito abrange diferentes tipos de atitudes, desde meras reservas

à não ratificação de tratados. No campo
dos direitos humanos, os norte-america-
nos têm desde há muito vindo a adoptar
uma política de «compliance without rati-
fication»28, optando por ficar de fora de
tratados como a Convenção Internacional
dos Direitos da Criança (juntamente com a
Somália), mas acabando por respeitar as
normas que decorrem desses mesmos tra-
tados29. Segundo Koh, esta atitude deixa

muito a desejar da perspectiva da protecção internacional dos direitos humanos, aca-
bando por isolar os Estados Unidos da grande maioria dos estados, e, em particular, dos
seus aliados. 
Quanto à justiça internacional, como se pode ver pelas medidas adoptadas desde que
George W. Bush está na Casa Branca, Koh nota que se criaram dois pesos e duas medi-
das30. Isto é, a justiça internacional é bem-vinda apenas quando não coloca em risco os
interesses americanos. Segundo Koh, isto contribui para um enfraquecimento do sis-
tema internacional bem como da imagem e do poder dos EUA, retirando-lhes legitimi-
dade para defender um sistema de princípios e regras de aplicação universal quando isso
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lhes for conveniente31. Em contextos diferentes, a política externa norte-americana era
mais favorável a instituições multilaterais, embora o excepcionalismo tenha sido uma
constante na política externa americana durante o século XX. Durante a Administração
Clinton, influenciada pelas ideias do liberalismo32 e, antes ainda, durante a presidência
de Jimmy Carter (1977-1981), o multilateralismo era considerado uma prioridade pela
Casa Branca33.
Segundo um outro autor, Stewart Patrick, para compreender a ambivalência da política
externa norte-americana é importante ter em conta outras considerações. É natural que
enquanto «superpotência» os EUA tenham interesse em manter o seu estatuto. Por con-
seguinte, ainda que reconheçam a necessidade de entrar em acordos multilaterais,
apenas estão dispostos a ceder até determinados limites34. Ao analisar o impacto da rati-
ficação do Estatuto de Roma, os Estados Unidos terão chegado a um resultado insatisfa-
tório, concluindo que os benefícios que esperavam retirar da ratificação do tratado eram
insuficientes para compensar as resultantes restrições à sua liberdade de acção. Patrick
explica também que, mais uma vez devido ao peso político, económico e militar norte-
-americano, os Estados Unidos preferem aceder a acordos e criar instituições com paí-
ses com interesses semelhantes, onde seja possível reflectir a divisão do poder, do que
instituições em que se estabeleça uma repartição igualitária do poder35. Neste sentido,
compreende-se que os EUA não tenham querido ratificar o Estatuto de Roma, pois este
tratado criou uma instituição onde todos os estados-partes estão numa posição de igual-
dade, gozando dos mesmos direitos e deveres. Finalmente, Stewart identifica da parte
dos EUA uma tendência para marginalizar aquelas instituições que parecem estar mais
fora do seu controlo36. No caso do TPI, o procurador tem, com o devido controlo do juízo
de instrução, considerável discricionariedade para determinar que casos são levados a
julgamento. Ao invés dos dois tribunais ad hoc criados pelo Conselho de Segurança pode
dizer-se que o tribunal permanente está fora do controlo dos estados-partes e de outras
instituições37. 
Outra explicação para a actual política externa norte-americana prende-se, segundo
alguns autores, com a influência sobre a Administração Bush dos chamados «novos uni-
lateralistas» (Joseph Nye)38 ou «novos soberanistas» (Peter Spiro)39. De acordo com esta
corrente ideológica, os chamados «valores americanos» da democracia e dos direitos
humanos começaram a ser avançados como justificação para as medidas postas em prá-
tica pelos EUA no mundo, do Afeganistão ao Iraque. Nas palavras de Nye, os novos uni-
lateralistas defendem que «numa democracia a política é legitimada pela sua origem 
e pelas suas consequências – nomeadamente, saber se resulta num avanço da liberdade
e da democracia»40. Isto não significa, no entanto, que os EUA estejam dispostos a pres-
tar mais atenção a fóruns internacionais ligados às questões dos direitos humanos ou a
ratificar outros instrumentos internacionais. Pelo contrário, é uma política virada para
os valores domésticos, à luz dos quais devem ser moldados todos os compromissos
internacionais41.
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Para William Schabas, a adopção do Estatuto de Roma representa uma derrota para a
diplomacia americana, na medida em que a grande superpotência foi, apesar da sua
recusa em aceitar o texto final, ultrapassada por um conjunto de países muito menos
poderosos42. Schabas defende igualmente que a posição dos EUA se deve ao facto de o
Estatuto de Roma ter tornado o TPI praticamente independente do Conselho de Segu-
rança. Schabas argumenta que o Estatuto de Roma

«em certo sentido […] foi uma tentativa para realizar indirectamente aquilo que não

podia ser feito directamente, nomeadamente a reforma das Nações Unidas e a revisão da

Carta […]. É por se tratar precisamente de um desafio ousado e excitante aos mecanis-

mos existentes das Nações Unidas que tantos estados aderiram com entusiasmo à nova

iniciativa»43.

Esta análise permite-nos desde já retirar algumas conclusões. Em primeiro lugar, os ataques
do 11 de Setembro não parecem ter tido um impacto tão traumático para a maior parte dos
estados no que respeita à sua relação com o TPI. Isto é, aqueles que tencionavam ratificar o
Estatuto não deixaram de o fazer. Os EUA, ainda no tempo do Presidente Bill Clinton, e ape-
sar dos vários defeitos que viram no Estatuto, optaram por assiná-lo; pouco depois dos ata-
ques de 11 de Setembro, o novo Presidente deu luz verde às várias medidas acima descritas
que visaram afastar qualquer americano do TPI, manifestando mais do que uma mera ambi-
valência em relação a esta instituição. Aqui podemos relembrar as ideias de Stewart Patrick:
os EUA optaram por marginalizar o TPI devido ao facto de não poderem controlá-lo. 
A guerra que os EUA declararam ao terrorismo internacional parece ter tornado este país
ainda mais vulnerável em relação às regras existentes no Estatuto de Roma, daí os «Article
98 Agreements» (em troca dos quais fizeram promessas de ajuda financeira a países mais
fracos, como alguns países da América Latina e da Europa de Leste), as resoluções do Con-
selho de Segurança e o ASPA. Os efeitos negativos destas medidas no recém-criado TPI são
indiscutíveis. Estamos perante um tratado que codificou regras internacionalmente reco-
nhecidas de direito consuetudinário, um tribunal que pode vir a ter considerável impacto na
resolução de conflitos. O facto de estas medidas impedirem que o Tribunal tenha jurisdição
sobre nacionais de estados não-partes envolvidos em operações de paz da ONU, e só

em circunstâncias muito especiais sobre
actos alegadamente cometidos por cidadãos
norte-americanos, é preocupante, sobre-
tudo porque é precisamente em contextos
de guerra que se verificam estes crimes.

Tendo em conta os alegadas crimes cometidos em Guantánamo, por exemplo, e Abu
Ghraib, ou ainda por alguns capacetes azuis na República Democrática do Congo, esta limi-
tação pode afectar seriamente a credibilidade do TPI. Poderá o TPI ser um tribunal eficaz
enquanto alguns estados poderosos se auto-excluírem da sua jurisdição?
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O TPI E A LUTA CONTRA O TERRORISMO INTERNACIONAL

Até ao momento não foi encontrada uma definição jurídica internacionalmente aceite de
terrorismo nem do crime de terrorismo internacional, embora esta questão tenha sido já
amplamente discutida44. A nível internacional, foi criado um sistema jurídico de combate
ao terrorismo, mas este parece ficar aquém das necessidades sentidas por alguns esta-
dos mais expostos a estes fenómenos45. Estes têm lidado com actos desta natureza,
sobretudo a nível doméstico, através da criminalização de certas condutas e, por vezes,
da criação de tribunais especiais com jurisdição sobre esses mesmos crimes. 
Na altura em que a Comissão de Direito Internacional se debruçou sobre o projecto de
um tribunal internacional penal permanente, esta questão foi também debatida. Con-
tudo, a Comissão optou por não incluir este crime no seu projecto devido à dificuldade
em encontrar uma definição adequada. Dado que também não foi possível chegar a um
consenso na Conferência de Roma, as delegações presentes concordaram que esta ques-
tão deveria ser adiada. Um dos argumentos utilizados para justificar o adiamento suge-
ria que a introdução de um crime no Estatuto que não estivesse universalmente definido,
e que fosse apenas aceite pelos estados que ratificassem o tratado, poderia levar à politi-
zação do Tribunal, podendo até pôr em risco a própria existência do TPI porque muitos
estados talvez optassem por não ratificar o Estatuto46, 47. Ainda assim, o acto final da
Conferência incluiu recomendações no sentido de que, dada a gravidade dos actos em
causa, esta questão deveria ser retomada quando se realizasse uma conferência de revi-
são do Estatuto48. De acordo com o artigo 123.º do Estatuto do Tribunal, o secretário-
-geral das Nações Unidas convocará uma conferência de revisão do Estatuto sete anos
após a sua entrada em vigor, isto é, em 200949. A revisão poderá incidir sobre a lista de
crimes que consta no artigo 5.º, bem como sobre outros elementos. 
Tendo em conta a dimensão internacional e a vulnerabilidade de muitos estados a aten-
tados terroristas de carácter transnacional, a criminalização do terrorismo internacional
pelo Estatuto de Roma viria preencher uma lacuna óbvia50. Ainda que não venha a ser
encontrada uma definição específica do crime de terrorismo, é possível que actos terro-
ristas venham a ser subsumidos no tipo legal dos crimes já previstos no Estatuto de
Roma, isto é, crimes de guerra, crimes contra a humanidade, genocídio e agressão51, 52.
Richard Goldstone, antigo procurador do Tribunal para a ex-Jugoslávia, analisou os
vários fóruns competentes que podem lidar com crimes de terrorismo: sistemas jurídi-
cos domésticos, tribunais criados por coalizões ou alianças entre estados, tribunais ad
hoc criados sob a égide do Conselho de Segurança e, finalmente, o TPI. Goldstone con-
cluiu que todas aquelas soluções implicam vantagens e desvantagens, mas que o TPI

pode ser «um fórum muito efectivo para o julgamento de actos terroristas»53. As desvan-
tagens desta escolha prendem-se com a questão já analisada da dificuldade em chegar a
uma definição do crime de terrorismo. Mesmo no caso de a assembleia de estados partes
apenas conseguir encontrar uma definição restrita daqueles crimes, isso é ainda assim
preferível, segundo Goldstone, ao TPI não ter qualquer jurisdição sobre a matéria54. 
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A definição do crime de terrorismo no Estatuto de Roma pode vir a tornar o TPI numa
instituição ainda mais relevante na cena internacional, sobretudo após os eventos do
11 de Setembro. Mesmo sem a definição do crime de terrorismo, o simples acto de
subsumir actos terroristas nos tipos legais dos crimes previstos no Estatuto, o TPI

dará uma contribuição para o consenso internacional nesta matéria. A submissão de
presumíveis autores de actos terroristas às regras e procedimentos previstos no Esta-
tuto de Roma garante, pelo menos, que os padrões internacionais sobre um processo
equitativo serão respeitados, nomeadamente no que concerne os direitos dos suspei-
tos e dos acusados. Ao invés, nos sistemas domésticos, nem sempre existem estas
garantias. 

A SITUAÇÃO DO DARFUR E O FUTURO DO TPI

A 18 de Setembro de 2004 o Conselho de Segurança das Nações Unidas adoptou a reso-
lução 1564 que, inter alia, requeria ao secretário-geral da ONU que estabelecesse uma
comissão internacional para determinar se tinham ocorrido violações de direito inter-
nacional humanitário e de direitos humanos no Sudão55. A 25 de Janeiro de 2005 a
«International Commission of Inquiry on Darfur» apresentou o resultado das suas inves-
tigações ao secretário-geral, revelando a ocorrência de crimes contra a humanidade e
crimes de guerra (mas não de genocídio)56.
A Comissão sobre o Darfur defendeu com base em vários motivos que o fórum conve-
niente para lidar com estes crimes era o TPI. Em primeiro lugar, os julgamentos não
deveriam realizar-se em tribunais domésticos devido às deficiências do sistema de jus-
tiça sudanês57. A Comissão explicou também que mecanismos de justiça internacional
que passassem pela criação de um tribunal especial ou pela utilização dos recursos e ins-
talações do Tribunal para o Ruanda na Tanzânia teriam demasiadas desvantagens58.
Ora, uma análise dos artigos relevantes do Estatuto de Roma revela um obstáculo à atri-
buição desta situação ao TPI. O Sudão é apenas signatário do Estatuto de Roma, o que
significa que o TPI apenas tem jurisdição sobre crimes cometidos naquele país através de
uma denúncia ao procurador pelo Conselho de Segurança59. Ciente de que de outra
forma os responsáveis por violações de direitos humanos no Darfur ficariam impunes, 
a Comissão recomendou ao Conselho de Segurança que denunciasse imediatamente
esta situação ao TPI60.
No seguimento destas recomendações tiveram lugar difíceis negociações no seio do
Conselho de Segurança. Por um lado, parecia haver um consenso sobre a necessidade de
tomar medidas urgentes para evitar a deterioração da situação no Darfur. A maioria dos
membros permanentes parecia estar de acordo com a denúncia da situação ao TPI devido
ao facto de, nos termos da Carta das Nações Unidas, a situação constituir uma ameaça à
paz. Os EUA, por seu lado, não concordavam com a denúncia ao TPI. Com base nas
investigações levadas a cabo no Darfur pelos seus próprios investigadores, segundo as
quais tinha de facto ocorrido um genocídio, os norte-americanos defendiam a criação de

RELAÇÕES INTERNACIONAIS   MARÇO : 2006 09 050



um novo tribunal ad hoc para julgar estes crimes que usasse os recursos e a sede do tri-
bunal para o Ruanda61.
Uma sugestão da França veio pôr fim ao impasse: o projecto de resolução previa, por um
lado, a denúncia da situação do Darfur ao TPI, e, por outro, incluía uma salvaguarda que
conferia imunidade aos nacionais de estados não-partes no tratado62. Este parágrafo da
resolução convenceu os norte-americanos que acabaram por se abster, abrindo assim
caminho para a denúncia ao TPI. A Resolução 1593 foi assim adoptada por 11 votos a
zero, com quatro abstenções (Argélia, Brasil, China e Estados Unidos), a 31 de Março de
2005. A embaixadora norte-americana afirmou na explicação de voto que não havia
nenhuma razão para bloquear o consenso internacional por detrás desta medida dado
que os cidadãos norte-americanos não corriam qualquer risco63.
Na sequência da denúncia ao TPI e da entrega dos resultados das investigações da
Comissão Independente, o procurador decidiu abrir um inquérito sobre a situação no
Darfur64. No final de Junho de 2005, o procurador apresentou um relatório ao Conselho
de Segurança onde pedia ao Sudão e aos países envolvidos no conflito para cooperarem
com o TPI65. Por seu lado, as autoridades sudanesas criaram um tribunal especial para
julgar os crimes cometidos na região do Darfur, tendo fontes governamentais alegado
não haver qualquer disponibilidade para colaborar com o TPI66.
O exemplo do Darfur é muito pertinente para uma avaliação da viabilidade do Tribunal.
Desde logo, revela um reconhecimento pelos membros do Conselho de Segurança da
utilidade daquele. Isto quer dizer que o Conselho de Segurança pode vir a denunciar
outras situações ao TPI. A denúncia do Conselho de Segurança ao TPI, ou, em alternativa,
a criação de um tribunal internacional especialmente para o Darfur, parecem ser os
únicos meios de garantir que os perpetra-
dores de crimes de guerra e crimes contra
a humanidade naquela região responderão
perante a justiça. O facto de o TPI poder vir
a condenar os mais altos responsáveis
pelos crimes cometidos no Darfur não
significa, no entanto, que os membros
do Conselho de Segurança, bem como
todos os restantes estados interessados, não devam continuar atentos ao conflito.
A denúncia ao TPI não poderá servir de desculpa para a não aplicação de outras medidas
que possam ser consideradas necessárias para alcançar a paz, ainda que estas sejam
mais dispendiosas e politicamente sensíveis. 

CONCLUSÃO

Em suma, os acontecimentos de 11 de Setembro não parecem ter afectado a viabilidade
do TPI, pelo menos nesta fase preliminar. Os atentados vieram sim dificultar a possibili-
dade de num futuro próximo os EUA virem a apoiar esta instituição. As medidas postas
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em prática pelo actual governo norte-americano em reacção à entrada em vigor do Esta-
tuto de Roma parecem ser medidas aplicáveis a longo prazo. Nenhuma reflecte um mero
acautelamento dos interesses dos EUA, ou uma tentativa temporária de proteger os seus
militares; antes reflectem um total afastamento daquela instituição, plenamente anco-
rado em justificações legais e políticas. Enquanto a ameaça do terrorismo e o imperativo
da segurança continuarem a moldar a política externa norte-americana, como têm feito
nos últimos anos, não é de crer que esta posição se altere substancialmente, indepen-
dentemente de quem estiver à frente da Casa Branca.
Segundo alguns autores, os EUA têm mais a perder em não serem estado-parte no tra-
tado do que o TPI em não contar com o seu apoio67. Na sua opinião, a presença dos norte-
-americanos na Assembleia de estados-partes permitir-lhes-ia acompanhar de perto a
evolução do Tribunal, podendo influenciar, em pé de igualdade com os restantes
estados-partes, o funcionamento do mesmo. Steven Ratner, por exemplo, defende que
os Estados Unidos não devem temer o Tribunal pois este será cuidadoso na aplicação do
princípio da complementaridade68.
Da perspectiva do TPI, o apoio dos EUA seria benéfico para o Tribunal, por exemplo,
quando fosse necessário garantir a entrega de um suspeito, por ocasião de uma
denúncia do Conselho de Segurança ao TPI, ou na fase de execução de sentenças.
A forte influência política exercida pelos EUA, os meios de persuasão ao seu dispor (os
seus recursos militares e de intelligence) podem vir a fazer falta ao Tribunal quando se
deparar com a resistência de estados em cooperar. Lembre-se aquilo que sucedeu no
tribunal para a ex-Jugoslávia quando alguns países acederam a entregar pessoas sobre
as quais o tribunal tinha emitido um mandado de detenção apenas quando outros paí-
ses e organizações ameaçaram limitar as ajudas ao desenvolvimento a esses mesmos
países. 
Relativamente ao facto de o Conselho de Segurança ter denunciado a situação do Sudão
ao TPI, há razões para manter a esperança de que actos que à partida estariam para além
do alcance da justiça internacional permanente, agora não lhe consigam escapar. Caso
os EUA consigam impor uma cláusula que garanta a imunidade dos nacionais de estados
não-partes, não parece haver motivos para que votem contra outras resoluções do Con-
selho de Segurança que denunciem situações similares ao TPI. Se essa salvaguarda não
existir, os Estados Unidos provavelmente votarão contra. Neste cenário, é possível que
venham a surgir outros tribunais mistos como o Tribunal Especial da Serra Leoa e os Pai-
néis Especiais em Timor-Leste. 
Finalmente, pode discutir-se se, no futuro, tendo em conta a dificuldade sentida
pelos países afectados pelo terrorismo em lidar com crimes desta complexidade, 
a existência do TPI não poderá ser uma contribuição valiosa para esta luta a nível
internacional. 



N O T A S
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* Este artigo reflecte apenas a opinião da
autora e não do TPI.

1 Segundo Bass, o verdadeiro motivo que
levou à criação do Tribunal de Nuremberga
terá sido o desejo de punir o regime nazi por
ter dado início à guerra, e não, como é geral-
mente entendido, de punir os responsáveis
pelo Holocausto (BASS, Gary Jonathan – Stay
the Hand of Vengeance: The Politics of War
Crimes Tribunals. 3.a ed. Princeton: Prince-
ton University Press, 2002, p. 148).

2 Ibidem, p. 5. Nesta obra, Bass analisa o
modo como vários estados lidaram com cri-
mes de guerra, desde o exílio de Bonaparte
em Santa Helena aos tribunais ad hoc para
a ex-Jugoslávia e para o Ruanda, na Haia e
em Arusha, respectivamente. 

3 Veja-se o primeiro parágrafo do Preâm-
bulo da Carta das Nações Unidas: «(...) a
reafirmar a nossa fé nos direitos fundamen-
tais do homem, na dignidade e no valor da
pessoa humana, na igualdade de direitos
dos homens e das mulheres, assim como
das nações, grandes e pequenas (...)». 

4 Neste sentido, veja-se o artigo 4.º da
Convenção contra o Genocídio: «As pessoas
que tenham cometido genocídio ou qualquer
dos outros actos enumerados no artigo 3.º
serão punidas, quer sejam governantes,
funcionários ou particulares.» 

5 Para uma análise aprofundada do pro-
cesso de criação do TPI ver, por exemplo,
BASSIOUNI, Cherif – The Statute of the Inter-
national Criminal Court: A Documentary His-
tory. Ardsley, NY: Transnational Publishers,
1998; SADAT, Leila Nadya – «The evolution of
the ICC: from The Hague to Rome and back
again». In The United States and the Interna-
tional Criminal Court: National Security and
International Law. Lanham, Maryland: Row-
man & Littlefield, 2000, pp. 32-41.

6 Resolução 827 de 25 de Maio de 1993 e
Resolução 955 de 8 de Novembro de 1994,
respectivamente. 

7 Neste sentido, ver McGOLDRICK, Domi-
nic – «The legal and political significance of
a permanent international criminal court».
In The Permanent International Criminal
Court, Legal and Policy Issues. Oxford and
Portland Oregon: Hart Publishing, 2004, 
pp. 453-454.

8 Para uma interessante análise dos deba-
tes no seio da Administração Roosevelt sobre
a criação do Tribunal de Nuremberga, e, em
particular, a questão das execuções sumá-
rias, ver BASS, Gary Jonathan – Stay the Hand
of Vengeance: The Politics of War Crimes Tri-
bunals. Princeton studies in international
history and politics. 3.a edição. Princeton:
Princeton University Press, 2002, pp. 150-
-173. O primeiro-ministro britânico, Winston
Churchill, e o ditador soviético, Josef Esta-
line, também pareciam ambos concordar
com a ideia de execuções extrajudiciais. Ver
ROBERTSON, Lloyd W. – Why Was Churchill so
Forgiving of the Germans? [Consultado em
27-11-05] Disponível em: http://www.wins-

tonchurchill.org/i4a/pages/index.cfm?pageid
=930 e LINDER, Douglas – The Nuremberg
Trials [Consultado em 27/11/05] Disponível
em: http://jurist.law.pitt.edu/trials12.htm

9 «But liberal governments, even if they
might otherwise prefer to ignore war crimi-
nals or summary execute them, tend to be
bound by their own liberalism.» Idem, p. 29;
«(…) the serious pursuit of international jus-
tice rests on principled legalist beliefs held
by only a few liberal governments. Liberal
governments sometimes pursue war crimes
trials; illiberal ones never have.» Idem, p. 8. 

10 Em GOLDSTEIN, Judith, KAHLER, Miles,
KEOHANE, Robert O. e SLAUGHTER, Anne-
-Marie – «Introduction: legalization and
world politics». International Organization, 
vol. 54, n.º 3, 2000, p. 385. Este texto é uma
excelente introdução ao tema da «legaliza-
ção» das relações entre estados.

11 Ibidem, p. 396.

12 Para uma análise interdisciplinar do
regime relativo a atrocidades, e, em parti-
cular, para uma visão da posição das várias
correntes das relações internacionais sobre
o mesmo, ver ABBOTT, Kenneth W. – «Inter-
national relations theory, international law,
and the regime governing atrocities in inter-
nal conflicts». In American Journal of Inter-
national Law. Washington, vol. 93, n.º 2,
1999, pp. 361-379. Ver também, acerca da
perspectiva de racionalistas e construtivis-
tas sobre o TPI, FEHL, Caroline – «Explaining
the International Criminal Court: a ‘practice
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ches». In European Journal of International
Relations. Londres, vol. 10, n.º 3, 2004. 
A autora refere elementos essenciais no
«institutional design» como «sovereignty
costs» e «uncertainty», que afectam o modo
como os estados reagem a instituições
internacionais (pp. 362 e sgs.) 

13 «Artigo 17.º Questões relativas à admissi-
bilidade: 1 – Tendo em consideração o décimo
parágrafo do preâmbulo e o artigo 1.º, o Tri-
bunal decidirá sobre a não admissibilidade de
um caso se: a) O caso for objecto de inquérito
ou de procedimento criminal por parte de um
Estado que tenha jurisdição sobre o mesmo,
salvo se este não tiver vontade de levar a cabo
o inquérito ou o procedimento ou não tenha
capacidade efectiva para o fazer; b) O caso
tiver sido objecto de inquérito por um Estado
com jurisdição sobre ele e tal Estado tenha
decidido não dar seguimento ao procedi-
mento criminal contra a pessoa em causa, a
menos que esta decisão resulte do facto de
esse Estado não ter vontade de proceder cri-
minalmente ou da sua incapacidade efectiva
para o fazer; c) A pessoa em causa tiver sido
já julgada pela conduta a que se refere a
denúncia e não puder ser julgada pelo Tribu-
nal em virtude do disposto no n.º 3 do artigo
20.º; d) O caso não for suficientemente grave
para justificar a ulterior intervenção do Tribu-
nal. 2 – A fim de determinar se há ou não von-
tade de agir num determinado caso, o
Tribunal, tendo em consideração as garantias
de um processo equitativo reconhecidas pelo
direito internacional, verificará a existência de

uma ou mais das seguintes circunstâncias: a) 
O processo ter sido instaurado ou estar pen-
dente ou a decisão ter sido proferida no
Estado com o propósito de subtrair a pessoa
em causa à sua responsabilidade criminal
por crimes da competência do Tribunal, nos
termos do disposto no artigo 5.º; b) Ter havido
demora injustificada no processamento, a
qual, dadas as circunstâncias, se mostra
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